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identidade  n.º  13320920,  com  domicílio  na  Rua  da  Quinta,  44,
Fundão, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal,

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Manuela Costa.

Aviso de contumácia n.º 11 866/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria João Roxo Velez,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  446/03.2GTLRA,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Carlos  José  Fernandes  Franco,  filho  de  António  Dias
Franco e de Maria da Encarnação Fernandes, natural de Portugal,
Arganil,  Pombeiro  da Beira, Arganil,  nascido  em 2  de  Fevereiro
de  1955,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  4001239-5,
com domicílio na Rua Pascoal de Melo, 3, 6.º, Lisboa, 1170 Lis-
boa,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um crime de  condu-
ção  sem  habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º  do
Decreto-Lei  n.º  2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  18  de  Julho
de 2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  6  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 11 867/2005 — AP. — O Dr. João
Miguel Vieira  de  Sousa,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
da Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  114/03.5TAPTL,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Fernando  José Faria Machado,  filho de Domin-
gos Machado e de Aurora de Faria Gonçalves Ferreira, natural de
Anais,  Ponte  de  Lima,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
29  de  Maio  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9506557,  com  domicílio  no  lugar  de  Xisto,  Anais,  4990-519
Ponte de Lima, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de violação da obrigação de alimentos, previsto e punido pelo ar-
tigo 250.º,  n.º  1,  14.º,  n.º  1,  e  26.º,  todos  do Código Penal,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Outubro de 2005, nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são imediata dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial  celebrados  pelo  arguido,  após  a  presente  declaração  de
contumácia  e  a  proibição  de  obter  a  renovação  do  respectivo  bi-
lhete  de  identidade,  certificado  do  registo  criminal,  passaporte,
certidão de assento de nascimento, carta de condução, bem como
obter certidões, efectuar registos ou praticar quaisquer outros actos
junto de autoridades públicas, nomeadamente repartições de finan-
ças,  cartórios  notariais,  conservatórias  dos  registos  civis,  predial,

comercial  e  de  automóveis,  direcção-geral  de  viação,  governos
civis, câmaras municipais e  juntas de  freguesia.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Teresa Saraiva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 11 868/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 6/05.3GBPTL, pendente neste Tribunal contra o arguido Olek-
sandr Kirilash, com domicílio no Carvalho, Correlha, 4990 Ponte
de Lima, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em  5  de  Dezembro
de 2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  18  de  Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

Aviso de contumácia n.º 11 869/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho,  juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca  de  Ponte  de  Lima,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  41/02.3PAPTL,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Fernando Salvador,  filho de Serafim Salvador e
de Maria Carolina, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Agosto de 1960, com domicílio na Rua Latino Coelho, 24, rés-do-
-chão, 1495 Algés, Oeiras, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 4 de Novembro de 2002,  foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  18  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 11 870/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Clara  Maia,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da  Co-
marca de Portalegre,  faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  324/03.5PBPTG,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Francisco António  Janeiro Cairão,  filho de Abílio  de  Je-
sus Videira Cairão e de Maria Vestia Baptista Janeiro, natural de
Portugal, Portalegre, Urra, Portalegre, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Novembro de 1958, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 5217876, com domicílio na Rua da Mouraria, 20,
Portalegre, 7300-142 Portalegre, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  ameaça,  previsto  e  punido  pelo  artigo 153.º
do Código Penal,  praticado em 16 de Outubro de 2003, por des-




